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DECRETO NO 4883 DE 04 DE MAIO DE 2OL7

DrspÕr soBRE A ABERTURA or cRÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO

oo MunrcÍpro DE Mrssnl PAR.q o
rxrRcÍcro DE 2OL7 e oÁ ourRAs
pnovroÊrucrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I do Artigo Bo da Lei Municipal no 1,363 de 20 de dezembro

de 2016, publicada em22 de dezembro de 2016,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 20L7, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais) para suplementação dos seguintes

programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0011.2-033 - PATRULHA MECANIZADA

0961 - 4490.52.00 - 951 - Equipamentos e Material Permanente ...,..,,....,...,.., R$ 97,500,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superavit do balanço de 2016 da fonte 951 - convênio MAPA

- Aquisição de Equipamentos Agrícolas CR 833635, de acordo com o previsto no artigo 43, $

10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 951 - CEF-OGU/MAPA-Aquisição de Equip. AgrÌcolas CR 833635,,, R$ 97,500,00

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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